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SCMJP Edição Extra Nº 144 João Pessoa - Sexta-feira, 06 de Março de 2020 17ª Legislatura

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DA MESA DIRETORA
Portaria Nº 127/2020
João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2020
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR, o servidor JOSÉ ALVES DE SANTANA NETO,
Matrícula n.º 0133698, como FISCAL do Contrato nº 01/2020, celebrado
entre H2O COMÉRCIO DE BEBIDAS E ÁGUA MINERAL LTDA e a
Câmara Municipal de João Pessoa, de acordo com o processo N°
86/2020.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Portaria Nº 128/2020
João Pessoa, 02 de Março de 2020
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, representada por seu presidente, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, Art.26, no
Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art.1º – COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA VICE-PREFEITURA DE JOÃO
PESSOA, com ônus para esta Câmara Municipal, a servidora TELMA
BATISTA RAMOS MARTINS, matrícula nº 0009088, até 31 de dezembro
de 2020.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Portaria Nº 129/2020
João Pessoa, 02 de Março de 2020
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR, o servidor ADRIANO WAGNER SERAFIM SILVA
VELLOSO BORGES, Matrícula n.º 0133403, como FISCAL do Contrato nº
02/2020, celebrado entre J. P. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e a
Câmara Municipal de João Pessoa, de acordo com o processo N°
255/2020.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria Nº 130/2020
João Pessoa, 05 de Março de 2020
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR, o servidor JOSÉ CARLOS DIONÍSIO DA SILVA,
Matrícula n.º 0133699, como FISCAL do Contrato nº 03/2020, celebrado
entre RR COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS,
DECORAÇÃO E REFRIGERAÇÃO LTDA e a CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria Nº 132/2020
João Pessoa, 06 de Março de 2020

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
representada por seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas pelo Regimento Interno,

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para os seguintes
cargos da mesa;
MATRÍCULA	             NOME	               CARGO	VINCULO COM A MESA
0133758	IGOR ESPINOLA DE CARVALHO	ASSESSOR ESPECIAL DA
MESA DIRETORA - DSAL-3	1° VICE PRESIDENTE
0133792	RENAN HOLANDA QUEIROZ	ASSESSOR ESPECIAL DA MESA
DIRETORA - DSAL-3	1° VICE PRESIDENTE
0133696	INGRID MIKAELY MAMEDE RODRIGUES	ASSESSOR
ESPECIAL DA MESA DIRETORA-DSAL-3	1° VICE PRESIDENTE
0133735	AMARO DE NOGUEIRA	ASSESSOR ESPECIAL DA MESA
DIRETORA - DSAL-3	2° VICE PRESIDENTE
0133183	GIOVANNY BEACKK MAROJA DI PACE	ASSESSOR ESPECIAL
DA MESA DIRETORA - DSAL-3	2° VICE PRESIDENTE
0133488	DAVID WILLTEMBERG VASCONCELOS GUIMARES
ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA-DSAL-3	2° VICE
PRESIDENTE

0133765	JAQUELINE ALMEIDA DOS SANTOS	ASSESSOR ESPECIAL
DAS SECRETARIAS - DSAL-3	1° SECRETÁRIO
0133737	ANA VIRGINIA LACERDA RODRIGUES	ASSESSOR ESPECIAL
DAS SECRETARIAS - DSAL-3	1° SECRETÁRIO
0133769	JOSE HUMBERTO PONTES DA COSTA	ASSESSOR ESPECIAL
DA MESA DIRETORA - DSAL-3	2° SECRETÁRIO
0133733	ADRIANA FERNANDES BRAGA DE MORAES	ASSESSOR
ESPECIAL DA MESA DIRETORA - DSAL-3	2° SECRETÁRIO
0133884	BEATRIZ DE OLIVEIRA MATOS	ASSESSOR ESPECIAL DA
MESA DIRETORA-DSAL-3	3° SECRETÁRIO
0133771	JOSEANE RODRIGUES DA SILVA	ASSESSOR ESPECIAL DAS
SECRETARIAS - DSAL-3	3° SECRETÁRIO
0133750	FERNANDO CUNHA NEIVA SOBRINHO	ASSESSOR ESPECIAL
DAS SECRETARIAS - DSAL-3	3° SECRETÁRIO
0133794	ROBERTO DE OLIVEIRA NASCIMENTO	ASSESSOR ESPECIAL
DA MESA DIRETORA - DSAL-3	3° SECRETÁRIO

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ATOS DO PRESIDENTE
Portaria Nº 003/2020
João Pessoa, 06 de Março de 2020
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo
Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal;

RESOLVE:

Art. 1 - Convocar os servidores, ainda não cadastrados, para realização
de derradeira tentativa de cadastramento biométrico. 

Parágrafo Único. O servidor disposto no caput estará sujeito a bloqueio
salarial, caso não feito o cadastramento, ressalvados os que, por
motivos técnicos, não conseguirem efetivar o cadastro.

Art. 2 - O cadastro será realizado pela equipe de Gestão de Pessoas, no
Anexo Administrativo desta Casa, localizado na Rua das Trincheiras,
221, Centro, das 08 às 17 horas, do dia 09 (nove) até o dia 13 (treze) do

presente mês.

Art. 3 – Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ATOS DO PRESIDENTE DA CPL
Aviso de Licitação Aviso Pregão Pregão Presencial n° 02/2020
João Pessoa, 06 de Março de 2020

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2020

A Câmara Municipal de João Pessoa – PB, através de seu pregoeiro,
torna público que realizará no dia 19 de março de 2020, às 09:00 horas,
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 02/2020, de acordo com a
Lei nº 10.520/02 e demais normas correlatas à modalidade, com o
objetivo de contratar empresa para aquisição de ares-condicionados e
o consequente serviço de instalação dos aparelhos, conforme
especificações contidas no instrumento convocatório. 
Os interessados poderão adquirir o edital no site
https://www.joaopessoa.pb.leg.br/transparencia/licitacoes, ou
presencialmente, mediante cópia digital. Eventuais dúvidas podem,
ainda, serem dirimidas através do telefone (83) 3218-6302, das 08:00 as
14:00 horas – Comissão Permanente de Licitação.

João Pessoa, 06 de março de 2020.

ALLISON OLIVEIRA MAGALHÃES
PREGOEIRO

ESCOLA DO LEGISLATIVO
Edital Nº 02
João Pessoa, 06 de Março de 2020
EDITAL 02/2020
ESTÁGIO-VISITA APRENDIZ DE VEREADOR
INSCRIÇÃO DE ESTUDANTES 

A Escola do Legislativo da Câmara Municipal de João Pessoa, no uso de
suas atribuições, torna público o processo de inscrição de estudantes
na Turma 1 do Projeto de Estágio-Visita “Aprendiz de Vereador” 2020.1,
dentro do Programa de Parceria da Câmara Municipal com o Ensino
Superior, conforme Resolução 90, de 28 de dezembro de 2012,
obedecidas as seguintes normas:

1. O processo destina-se à seleção de estudantes para preenchimento
das vagas de estagiários-visitantes voluntários em gabinetes
parlamentares da Câmara Municipal de João Pessoa.

1.1 As vagas serão destinadas a estudantes matriculados em curso de
graduação ou pós-graduação de Instituição de Ensino Superior
autorizada pelo Ministério da Educação e localizada na Região
Metropolitana de João Pessoa.

2. O estágio-visita da Turma 1 ocorrerá de 27 de março a 29 de abril de
2020, devendo o estagiário propor, como requisito essencial ao
recebimento de certificação da atividade desenvolvida no período, um
dos trabalhos a seguir:
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I – 1 (uma) minuta de projeto de lei, ou projeto de lei complementar, ou
proposta de emenda à Lei Orgânica, ou projeto de resolução ou projeto
de decreto legislativo;
II – 3 (três) minutas de requerimento ou de indicação sem projeto
anexo;
III – 1 (uma) minuta de indicação com projeto anexo;
IV – 1 (um) estudo técnico a respeito de política pública atinente ao
Município de João Pessoa;
V – 1 (um) release a respeito de ação do mandato parlamentar;
VI – 1 (uma) produção audiovisual a respeito de ação do mandato
parlamentar.

3. Ao final do período, receberão da Escola do Legislativo certificado de
sua participação e conclusão estagiários que, comprovadamente,
tiverem assiduidade de pelo menos:
I - 80% (oitenta por cento) nas atividades em gabinete parlamentar;
II- 60 % (sessenta por cento) nas aulas e palestras formativas;
III - 60 % (sessenta por cento) nas visitas técnicas institucionais.

4. A carga horária total é de 72 (setenta e duas) horas, dispostas da
seguinte forma:

a. 48 (quarenta e oito) horas cumpridas sob supervisão de gabinete
parlamentar, sendo 4 (quatro) horas por dia, no turno matutino; 
b. 12 (doze) horas-aula de formação realizada pela Escola do
Legislativo;
c. 12 (doze) horas de atividades de formação prática e visita técnica a
órgãos públicos intermediadas pela Escola do Legislativo.

4.1 O expediente nos gabinetes parlamentares ocorre de segunda a
quinta-feira, das 8h30min às 12h30min, exceto em dias de reuniões ou
visitas guiadas organizadas pela Escola do Legislativo a órgãos públicos,
em datas e horários divulgados no início do estágio aos selecionados.

4.2 As palestras formativas da Escola do Legislativo ocorrerão no turno
da manhã, nas prováveis datas:
a. 27/03/2020;
b. 03/04/2020;
c. 17/04/2020.
d. 24/04/2020.

5. Para o estágio-visita da Turma 1 serão disponibilizadas vagas, com a
seguinte distribuição de gabinetes, todas no turno da manhã:

Gabinete (Partido)	Quantidade de Vagas
Damásio Franca (PDT)	1
Eliza Virginia (Progressistas)	3
Fernando Milanez Neto (PTB)	1
Humberto Pontes (Avante)	2
João Almeida (Solidariedade)	1
Leo Bezerra (PSB)	1
Lucas de Brito (PV)	3
Marcos Henriques (PT)	2
Sandra Marrocos (PT)	3
Thiago Lucena (PMN)	1
TOTAL	18

6. As inscrições para a seleção disciplinada neste edital serão realizadas
pelo preenchimento de formulário, com link disponível na página da
Escola do Legislativo, https://www.joaopessoa.pb.leg.br/institucional/el

e pela contribuição solidária de um kit de alimentos não perecíveis.

6.1. O período de envio dos formulários on-line inicia-se às 12 horas de
09 de março de 2020 e encerra-se às 23h59min de 16 de março de 2020.

6.2 Para que a inscrição seja validada, o candidato deve entregar o kit
solidariedade nos pontos de recolhimento constantes no anexo deste
Edital, conforme os horários de funcionamento de cada instituição,
também indicados no anexo, até o dia 16 de março de 2020.

6.2.1 Deve o receptor do kit entregar ao candidato recibo da entrega.

6.3 O kit solidariedade deve ser composto por pacote(s) com, no
mínimo, 2 (dois) quilogramas dos seguintes alimentos não perecíveis:
arroz, feijão ou cuscuz.

7. As vagas serão preenchidas pela ordem de envio do formulário para a
1ª opção de gabinete.

7.1 O candidato deverá, quando do preenchimento do formulário,
escolher o gabinete de sua preferência, bem como sua segunda e
terceira opções.

7.2 Não havendo mais candidatos a preencher da lista da 1ª opção,
passa-se a chamar sucessivamente, e também pela ordem de envio, a
lista da 2ª e posteriormente da 3ª opção.

7.3 Candidatos classificados e não contemplados por falta de vagas
comporão, conforme ordem de envio do formulário, primeiramente a
lista de espera de cada opção de gabinete, além da lista de espera geral,
para o caso de não haver mais candidatos a chamar para um gabinete
após vencidas as listas das 3 (três) opções.

8. O Edital com preenchimento das vagas e com a lista de espera será
divulgado na página da Escola do Legislativo
https://www.joaopessoa.pb.leg.br/institucional/el, na provável data de
18 de março de 2020.

9. O candidato poderá recorrer contra erros formais na ordem das
listas, por meio de processo administrativo com destino à Escola do
Legislativo e assunto “Recurso Resultado Estágio-Visita”, no Protocolo
Geral da Câmara, em até 2 (dois) dias úteis após a publicação do Edital
de que trata o item 8, respeitado o horário de funcionamento da sede
da Câmara, Rua das Trincheiras, 43 – Centro – João Pessoa/PB: das 8h
às 14h.

10. Devem constar no processo:
a) Cópia da Carteira de Identidade;
b) Cópia do e-mail de confirmação com horário, se for o caso;
c) Cópia do comprovante de entrega de alimentos, se for o caso.

11. Candidatos classificados na primeira lista serão comunicados pelo
endereço eletrônico constante na ficha de inscrição e têm prazo de 2
(dois) dias úteis para confirmar sua disponibilidade e enviar o
comprovante de vínculo com a Instituição de Ensino Superior, por meio
de declaração ou histórico escolar emitidos pela Instituição de Ensino
Superior e enviados para o e-mail secretariaescola@cmjp.pb.gov.br,
obrigatoriamente com o assunto “Documentação Aprendiz”.

12. Os candidatos convocados por motivo de desistência de outrem têm
prazo de um dia útil para confirmar sua disponibilidade e enviar o
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comprovante de vínculo com a IES nos termos do item 11.

13. Os casos omissos serão dirimidos pela Escola do Legislativo, tendo a
Mesa Diretora como última instância.

João Pessoa, 06 de março de 2020.

PAULO EDUARDO ARANHA DE SÁ BARRETO BATISTA
Diretor Executivo da Escola do Legislativo

ANEXO
PONTOS DE COLETA DE ALIMENTOS

Local	Endereço	Horário
Câmara Municipal de
João Pessoa – Anexo II
Rua das Trincheiras, 221 – Centro
– João Pessoa/PB
8h às 14h

UFPB – Coordenação
do Curso de Gestão
Pública	Centro de Ciências Sociais Aplicadas Campus I, Universidade
Federal da Paraíba - Via Expressa Padre Zé, 289 - Castelo Branco III,
João Pessoa/ PB
13h às 21h
Unipê – Secretaria do Curso de Direito	Rodovia BR 230, Km 22, s/n,
Água Fria – João Pessoa /PB
7h30 às 22h
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Estado da Paraíba  

Câmara Municipal de João Pessoa 

ESCOLA DO LEGISLATIVO 

 

 

EDITAL 02/2020 

 ESTÁGIO-VISITA APRENDIZ DE VEREADOR 

INSCRIÇÃO DE ESTUDANTES  

 

A Escola do Legislativo da Câmara Municipal de João Pessoa, no uso de suas atribuições, torna 

público o processo de inscrição de estudantes na Turma 1 do Projeto de Estágio-Visita “Aprendiz 

de Vereador” 2020.1, dentro do Programa de Parceria da Câmara Municipal com o Ensino Superior, 

conforme Resolução 90, de 28 de dezembro de 2012, obedecidas as seguintes normas: 

 

1. O processo destina-se à seleção de estudantes para preenchimento das vagas de estagiários-

visitantes voluntários em gabinetes parlamentares da Câmara Municipal de João Pessoa. 

 

1.1 As vagas serão destinadas a estudantes matriculados em curso de graduação ou pós-graduação 

de Instituição de Ensino Superior autorizada pelo Ministério da Educação e localizada na Região 

Metropolitana de João Pessoa. 

 

2. O estágio-visita da Turma 1 ocorrerá de 27 de março a 29 de abril de 2020, devendo o 

estagiário propor, como requisito essencial ao recebimento de certificação da atividade 

desenvolvida no período, um dos trabalhos a seguir: 

I – 1 (uma) minuta de projeto de lei, ou projeto de lei complementar, ou proposta de emenda à Lei 

Orgânica, ou projeto de resolução ou projeto de decreto legislativo; 

II – 3 (três) minutas de requerimento ou de indicação sem projeto anexo; 

III – 1 (uma) minuta de indicação com projeto anexo; 

IV – 1 (um) estudo técnico a respeito de política pública atinente ao Município de João Pessoa; 

V – 1 (um) release a respeito de ação do mandato parlamentar; 

VI – 1 (uma) produção audiovisual a respeito de ação do mandato parlamentar. 

 

3. Ao final do período, receberão da Escola do Legislativo certificado de sua participação e 

conclusão estagiários que, comprovadamente, tiverem assiduidade de pelo menos: 

I - 80% (oitenta por cento) nas atividades em gabinete parlamentar; 

II- 60 % (sessenta por cento) nas aulas e palestras formativas; 

III - 60 % (sessenta por cento) nas visitas técnicas institucionais. 

 

4. A carga horária total é de 72 (setenta e duas) horas, dispostas da seguinte forma: 

 

a. 48 (quarenta e oito) horas cumpridas sob supervisão de gabinete parlamentar, sendo 4 (quatro) 

horas por dia, no turno matutino;  

b. 12 (doze) horas-aula de formação realizada pela Escola do Legislativo; 

c. 12 (doze) horas de atividades de formação prática e visita técnica a órgãos públicos intermediadas 

pela Escola do Legislativo. 

 

4.1 O expediente nos gabinetes parlamentares ocorre de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 

12h30min, exceto em dias de reuniões ou visitas guiadas organizadas pela Escola do Legislativo a 

órgãos públicos, em datas e horários divulgados no início do estágio aos selecionados. 
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4.2 As palestras formativas da Escola do Legislativo ocorrerão no turno da manhã, nas prováveis 

datas: 

a. 27/03/2020; 

b. 03/04/2020; 

c. 17/04/2020. 

d. 24/04/2020. 

 

 

5. Para o estágio-visita da Turma 1 serão disponibilizadas vagas, com a seguinte distribuição de 

gabinetes, todas no turno da manhã: 

 
Gabinete (Partido) Quantidade de Vagas 

Damásio Franca (PDT) 1 

Eliza Virginia (Progressistas) 3 

Fernando Milanez Neto (PTB) 1 

Humberto Pontes (Avante) 2 

João Almeida (Solidariedade) 1 

Leo Bezerra (PSB) 1 

Lucas de Brito (PV) 3 

Marcos Henriques (PT) 2 

Sandra Marrocos (PT) 3 

Thiago Lucena (PMN) 1 

TOTAL 18 

 

6. As inscrições para a seleção disciplinada neste edital serão realizadas pelo preenchimento de 

formulário, com link disponível na página da Escola do Legislativo, 

https://www.joaopessoa.pb.leg.br/institucional/el e pela contribuição solidária de um kit de alimentos 

não perecíveis. 

 

6.1. O período de envio dos formulários on-line inicia-se às 12 horas de 09 de março de 2020 e 

encerra-se às 23h59min de 16 de março de 2020. 

 

6.2 Para que a inscrição seja validada, o candidato deve entregar o kit solidariedade nos pontos de 

recolhimento constantes no anexo deste Edital, conforme os horários de funcionamento de cada 

instituição, também indicados no anexo, até o dia 16 de março de 2020. 

 

6.2.1 Deve o receptor do kit entregar ao candidato recibo da entrega. 

 

6.3 O kit solidariedade deve ser composto por pacote(s) com, no mínimo, 2 (dois) quilogramas dos 

seguintes alimentos não perecíveis: arroz, feijão ou cuscuz. 

 

7. As vagas serão preenchidas pela ordem de envio do formulário para a 1ª opção de gabinete. 

 

7.1 O candidato deverá, quando do preenchimento do formulário, escolher o gabinete de sua 

preferência, bem como sua segunda e terceira opções. 
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7.2 Não havendo mais candidatos a preencher da lista da 1ª opção, passa-se a chamar 

sucessivamente, e também pela ordem de envio, a lista da 2ª e posteriormente da 3ª opção. 

 

7.3 Candidatos classificados e não contemplados por falta de vagas comporão, conforme ordem de 

envio do formulário, primeiramente a lista de espera de cada opção de gabinete, além da lista de 

espera geral, para o caso de não haver mais candidatos a chamar para um gabinete após vencidas as 

listas das 3 (três) opções. 

 

8. O Edital com preenchimento das vagas e com a lista de espera será divulgado na página da 

Escola do Legislativo https://www.joaopessoa.pb.leg.br/institucional/el, na provável data de 18 de 

março de 2020. 

 

9. O candidato poderá recorrer contra erros formais na ordem das listas, por meio de processo 

administrativo com destino à Escola do Legislativo e assunto “Recurso Resultado Estágio-Visita”, 

no Protocolo Geral da Câmara, em até 2 (dois) dias úteis após a publicação do Edital de que trata o 

item 8, respeitado o horário de funcionamento da sede da Câmara, Rua das Trincheiras, 43 – Centro 

– João Pessoa/PB: das 8h às 14h. 

 

10. Devem constar no processo: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do e-mail de confirmação com horário, se for o caso; 

c) Cópia do comprovante de entrega de alimentos, se for o caso. 

 

11. Candidatos classificados na primeira lista serão comunicados pelo endereço eletrônico constante 

na ficha de inscrição e têm prazo de 2 (dois) dias úteis para confirmar sua disponibilidade e enviar 

o comprovante de vínculo com a Instituição de Ensino Superior, por meio de declaração ou 

histórico escolar emitidos pela Instituição de Ensino Superior e enviados para o e-mail 

secretariaescola@cmjp.pb.gov.br, obrigatoriamente com o assunto “Documentação Aprendiz”. 

 

12. Os candidatos convocados por motivo de desistência de outrem têm prazo de um dia útil para 

confirmar sua disponibilidade e enviar o comprovante de vínculo com a IES nos termos do item 11. 

 

13. Os casos omissos serão dirimidos pela Escola do Legislativo, tendo a Mesa Diretora como 

última instância. 

 

João Pessoa, 06 de março de 2020. 
 

 

 
PAULO EDUARDO ARANHA DE SÁ BARRETO BATISTA 

Diretor Executivo da Escola do Legislativo 
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ANEXO 

PONTOS DE COLETA DE ALIMENTOS 

 

 

Local Endereço Horário 

Câmara Municipal de 

João Pessoa – Anexo II 

 

Rua das Trincheiras, 221 – Centro 

– João Pessoa/PB 

 

8h às 14h 

 

UFPB – Coordenação 

do Curso de Gestão 

Pública 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

Campus I, Universidade Federal da 

Paraíba - Via Expressa Padre Zé, 289 

- Castelo Branco III, João Pessoa/ PB 

 

13h às 21h 

Unipê – Secretaria do 

Curso de Direito 

Rodovia BR 230, Km 22, s/n, 

Água Fria – João Pessoa /PB 

 

7h30 às 22h 
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